
LEI ORDINÁRIA Nº 85
de 27 de abril de 1953

Revoga a Lei n° 32, de 31 de maio de 1.951, que dispõe sobre a

Criação de Açougues de Emergências e Bancas para peixe.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ decreta, e eu PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°..

 Fica revogada a Lei n° 32, de 31 de Maio de 1.951, que dispõe sobre a

criação de Açougues de Emergência e instalação de Bancas para Peixe.

Art. 2°..  Esta Lei entra em vigôr na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.
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